
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-GERAL

Parecer n.º 77/2018-PG                                   Novo Hamburgo-RS, 21 de junho de 2018.

A Sua Senhoria a Senhora
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Câmara Municipal de Novo Hamburgo
NOVO HAMBURGO-RS

Senhora Presidente:

Cuida  o  presente  parecer  do  exame  de  juridicidade  do  Projeto  de  Lei  n.º

47/2018, de autoria do Sr. Vereador Enio Brizola, cujo objeto consiste em dispor sobre

o abandono de veículos, carcaças, chassis,  e demais partes em logradouros públicos.

Salienta-se que o presente Projeto de Lei foi lido no expediente da sessão de 13 de junho

de 2018.

É o relatório.

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;
[…]
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;
[…]
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Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
[…]

Depreende-se, portanto, que aos municípios compete legislar sobre os assuntos

de interesse local, sendo certo que este, nas palavras de MEIRELLES1, compreende tudo

quanto  possa  repercutir  direta  e  imediatamente  na  vida  municipal,  embora  possa

interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União. O que define e

caracteriza,  portanto,  o  “interesse  local”,  inscrito  como  dogma  constitucional,  é  a

predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.”

Da análise  da  proposição,  verifica-se  que o Código de Trânsito  Brasileiro é

omisso quanto à remoção de veículos abandonados, bem como não há regulamentação

expedida  pelo  Conselho  Nacional  de  Trânsito  –  CONTRAN a  respeito  da  presente

matéria.

Assim,  o  objeto  da  proposição  reveste-se  de  constitucionalidade  formal  de

natureza orgânica no que concerne à entidade produtora da matéria legislativa, in casu, o

município. Resta,  pois, a análise da matéria sob a ótica da  existência – ou não – de

iniciativa privativa de órgão, isto é da constitucionalidade formal propriamente dita.

Traz-se  novamente  os  dispositivos  constantes  na  Constituição  da  República

Federativa do Brasil:

Art.  61.  A iniciativa  das leis  complementares  e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal,  aos Tribunais Superiores,  ao Procurador-Geral  da  República  e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária,  matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem

1 MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Municipal Brasileiro, 15ª Ed., Editora Malheiros, 2006, pág. 111.
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como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
e)  criação  e  extinção  de  Ministérios  e  órgãos  da  administração  pública,
observado o disposto no art. 84, VI;
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

É firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à necessidade de

replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais entes

federados em decorrência do princípio da simetria. Vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR.  PROCESSO  LEGISLATIVO.  NORMAS  QUE
VERSAM  SOBRE  SERVIDOR  PÚBLICO.  SITUAÇÕES  EM  QUE  A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA.  VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA  SIMETRIA.  AÇÃO  JULGADA  PROCEDENTE.  I  –  A
inconstitucionalidade  dos  preceitos  impugnados  decorre  da  violação  ao
princípio da simetria, uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a
edição de  Lei  Complementar  para  o tratamento  de  matérias  em relação às
quais  a Constituição Federal  prevê o processo legislativo ordinário.  II  – A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado-membro, em
tema de processo legislativo, deve observância cogente à sistemática ditada
pela  Constituição Federal.  Precedentes.  III  – Ação julgada procedente  para
declarar  a  inconstitucionalidade  dos  incisos  III,  VII,  VIII,  IX  e  X,  e  do
parágrafo único do art. 77 da Constituição do Estado do Piauí.2

Estabelece a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, repercutindo em

simetria o disposto no art. 61 da Constituição do Brasil:

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
[…]
II – disponham sobre:
[…]
a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos
na administração direta ou autárquica;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares
para a inatividade;
c) organização da Defensoria Pública do Estado;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração
pública.
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração
pública.

2 ADI n.º 2.872, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado 1º-8-2011.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-GERAL

Não há  como olvidar,  nesse  sentido,  que a  competência  privativa  de  órgão,

quanto à iniciativa do processo legislativo, por constituir hipótese excetiva e mitigadora

da  competência  constitucional  do  Poder  Legislativo,  deve  ser  interpretada  de  modo

restritivo.

Logo  não  cuidando  da  criação,  extinção  ou  alteração  da  estrutura  de  órgão

público ou definição de sua competência, bem como não versando sobre matéria afeta

aos  servidores  públicos  municipais,  impende  reconhecer  a  constitucionalidade  do

presente projeto de lei.

Nesse sentido, é a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

ADI – LEI Nº 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM A
REDAÇÃO  QUE  LHE  DEU  A  LEI  Nº  9.535/92  –  BENEFÍCIO
TRIBUTÁRIO  –  MATÉRIA  DE  INICIATIVA  COMUM  OU
CONCORRENTE  –  REPERCUSSÃO  NO  ORÇAMENTO  ESTADUAL  –
ALEGADA  USURPAÇÃO  DA  CLÁUSULA  DE  INICIATIVA
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – AUSÊNCIA DE
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA – MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA.
[…]
– A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que –
por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo –
deve  necessariamente  derivar  de  norma  constitucional  explícita  e
inequívoca.3

No mérito,  quando abandonados nas  ruas,  os veículos (ou o que resta deles

usualmente,  ou seja,  as carcaças) tornam-se um problema para o meio ambiente e à

saúde pública. Logo, conclui-se que o projeto também é embasado na necessidade de

proteção e defesa da saúde e do meio ambiente. 

A propositura  encontra,  ainda,  respaldo no Poder  de  Polícia  Administrativa,

assim definido pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que,
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de
ato  ou  abstenção  de  fato,  em  razão  de  interesse  público  concernente  à
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou
autorização  do  Poder  Público,  à  tranquilidade  pública  ou  ao  respeito  à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

3 ADI n.º 724-6 MC, rel. Min. Celso de Mello, julgado em 7-5-1992.
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Por derradeiro, convém salientar que a matéria estará apta à inclusão na ordem

do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente, conforme

disposição expressa no art. 150, §7º, do RICMNH4

Assim  sendo,  parece  constitucional,  legal,  regimental  e  de  boa  técnica

legislativa a proposição.

É o parecer.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.º 95.106

Vinícius Klein Bondan
Procurador-Geral

OAB/RS n.º 81.535

4 §7º. Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir da quinta Sessão Ordinária
subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por 2/3 (dois terços)
dos Vereadores.
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